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LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO 

CERTIFICADO LAS/RAS 

O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 

– MG, no uso de suas atribuições estabelecidas pela Lei Complementar Municipal n° 207, de

14 de dezembro de 2021, concede Licença Ambiental Simplificada de modalidade LAS/RAS 

ao empreendimento FAZENDA SANTO ANTÔNIO E BONITO DE BAIXO, Matrícula 29.282, 

sob arrendamento de NERSO HISSAO CHIHARA 

desenvolve as atividade de 

Anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 

357,81 hectares e G-02-02

Normativa COPAM nº 219, de 02 de fevereiro de 2018

Classe 2, localizado no município de Coromandel, no estado de Minas Gerais, conforme 

Formulário de Orientação Básica 

A solicitação foi deferida por unanimidade em

Municipal de Defesa do Meio Ambiente 

Oportuno advertir que o requerente não está dispensado de obter outras licenças e/ou 

autorizações junto aos órgãos ambientais com

recursos hídricos e autorizações para intervenção ambiental, se for o caso.

 

Validade de 05 (cinco) anos, com vencimento em 28/08/2028.
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO – LAS/RAS

CERTIFICADO LAS/RAS – Nº 0209/2023 

 
O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CODEMA do Município de Coromandel 

MG, no uso de suas atribuições estabelecidas pela Lei Complementar Municipal n° 207, de

concede Licença Ambiental Simplificada de modalidade LAS/RAS 

FAZENDA SANTO ANTÔNIO E BONITO DE BAIXO, Matrícula 29.282, 

NERSO HISSAO CHIHARA inscrito no CPF de n° 004.949.128

atividade de G-02-04-6 Suinocultura 10,00 cabeças, G

Anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 

02-1 Avicultura 70 cabeças, enquadradas na Deliberação 

AM nº 219, de 02 de fevereiro de 2018, de Fator Locacional Resultante 1, 

Classe 2, localizado no município de Coromandel, no estado de Minas Gerais, conforme 

Formulário de Orientação Básica – FOB nº 0196/2023.  

A solicitação foi deferida por unanimidade em decisão da 7ª Reunião Ordinária do Conselho 

Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CODEMA, realizada em 28 de Agosto de 2023.

Oportuno advertir que o requerente não está dispensado de obter outras licenças e/ou 

autorizações junto aos órgãos ambientais competentes, tais como outorgas de uso dos 

recursos hídricos e autorizações para intervenção ambiental, se for o caso.

Validade de 05 (cinco) anos, com vencimento em 28/08/2028.

 

Coromandel, 28 de Agosto de 2023

 

Leonardo de Moura Ramos 
Presidente do CODEMA de Coromandel – MG
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Defesa do Meio Ambiente – CODEMA 

LAS/RAS 

CODEMA do Município de Coromandel 

MG, no uso de suas atribuições estabelecidas pela Lei Complementar Municipal n° 207, de 

concede Licença Ambiental Simplificada de modalidade LAS/RAS 

FAZENDA SANTO ANTÔNIO E BONITO DE BAIXO, Matrícula 29.282, 

inscrito no CPF de n° 004.949.128-80, 

6 Suinocultura 10,00 cabeças, G-01-03-1 Culturas 

Anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 

enquadradas na Deliberação 

, de Fator Locacional Resultante 1, 

Classe 2, localizado no município de Coromandel, no estado de Minas Gerais, conforme 

decisão da 7ª Reunião Ordinária do Conselho 

CODEMA, realizada em 28 de Agosto de 2023. 

Oportuno advertir que o requerente não está dispensado de obter outras licenças e/ou 

petentes, tais como outorgas de uso dos 

recursos hídricos e autorizações para intervenção ambiental, se for o caso. 

Validade de 05 (cinco) anos, com vencimento em 28/08/2028. 

Coromandel, 28 de Agosto de 2023 

 

MG 
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1. PROPOSTA DE CONDICIONANTES 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO PRAZO 

1 

Comunicar à Gestão do Agronegócio e Meio 

Ambiente e apresentar relatório fotográfico do 

Biodigestor informado na proposta de 

monitoramento de efluentes líquidos 

Até 90 dias após a 

emissão da Licença 

2 

Na hipótese de construção de outras benfeitorias, 

adotar sistemas de controle ambiental, cumprindo 

as legislações ambientais vigentes e manter 

comprovações em arquivo, quando for o caso. 

Durante a vigência 

da Licença 

3 
Destinar o material reciclável para a Cooperativa de 

Recicláveis do Município 

Durante a vigência 

da Licença 

4 

Manter em arquivo comprovações da destinação 

correta dos resíduos sólidos não - recicláveis, sendo 

o Aterro Municipal 

Durante a vigência 

da Licença 

5 

Realizar o descarte das embalagens de agrotóxicos 

de maneira correta e manter os comprovantes em 

arquivo 

Durante a vigência 

da Licença 

 

Observação: os prazos estipulados iniciam sua contagem a partir da 

publicação da licença ambiental e poderão ser prorrogados a critério do 

empreendedor mediante solicitação por meio de ofício a ser protocolizado junto 

à Gestão Municipal do Agronegócio e Meio Ambiente. 

2. RECOMENDAÇÕES 

 
Fazer uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) durante o manuseio 

de produtos tóxicos, de acordo com as orientações técnicas citadas no 
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Receituário Agronômico. Este procedimento deve ser constantemente 

fiscalizado pelo técnico habilitado e/ou empreendedor. 

 
 
 

 

 RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

Enviar anualmente à Gestão os relatórios de controle e disposição dos 

resíduos sólidos gerados contendo, no mínimo os dados do modelo abaixo, 

bem como a identificação, registro profissional e a assinatura do responsável 

técnico pelas informações.  

Além desses relatórios, apresentar também a Declaração de 

Movimentação de Resíduos – DMR – de acordo com a DN Nº 232/2019 dos 

resíduos inclusos no Sistema Estadual de Manifesto de Transporte de 

Resíduos – MTR. 

 

Resíduo Transportador Disposição Final Obs. 

Denominação Origem 

Classe 

NBR 

10.004(*) 

Taxa de 

geração 

kg/mês 

Razão 

Social 

Endereço 

Completo 
Forma(*) 

Empresa 

Responsável 
 

         

 

(*) Conforme NBR 10.004 ou a que sucedê-la. 

(**) Tabela de códigos para formas de disposição final de resíduos de origem 

industrial. 

1 – Reutilização 2 – Reciclagem 3 – Aterro sanitário 4 – Aterro industrial 5 – 

Incineração 6 – Coprocessamento 7 – Aplicação no solo 8 – Estocagem 

temporária (Informar Quantidade estocada)  9 – Outras (Especificar)  



Prefeitura Municipal de Coromandel 

Gestão Municipal do Agronegócio e Meio Ambiente  

    Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CODEMA 

 

 

 
 
 
 
 

Em caso de alterações na forma de disposição final de resíduos, a 

empresa deverá comunicar previamente à Gestão Municipal do Agronegócio e 

Meio Ambiente, para verificação da necessidade de licenciamento específico.  

As doações de resíduos deverão ser devidamente identificadas e 

documentadas pelo empreendedor. Fica proibida a destinação dos resíduos 

Classe I, considerados como Resíduos Perigosos segundo a NBR 10.004/04, 

em lixões, bota-fora e/ou aterros sanitários, devendo o empreendedor cumprir 

as diretrizes fixadas pela legislação vigente.  

As notas fiscais de vendas e/ou movimentação e os documentos 

identificando as doações de resíduos, que poderão ser solicitadas a qualquer 

momento para fins de fiscalização, deverão ser mantidos disponíveis pelo 

empreendedor. 
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